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Senhor Presidente:
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Requeiro à Mesa, nos termos regimentais conforme previsto nos art. 166, II; art. 167, X do Regimento Interno e após ouvido o Plenário, que, mediante aprovação da Criação da Procuradoria da mulher no âmbito da Câmara Municipal do Município de Aracaju, PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº:  19/2019, requerer que seja posta em apreciação do plenário e realizada a votação das duas procuradoras-adjuntas e na ausência, que dois vereadores possam assumir a função, conforme redação artigo Art. 2°, § 2°, da Resolução. In verbis;

Art. 2°. A Procuradoria da Mulher será constituída de uma Procuradora, duas procuradoras-adjuntas, eleitas por maioria dos votos da Câmara Municipal, a cada dois anos, no início da legislatura.;

§ 2° – Na ausência de vereadora, poderá assumir a função vereador, nos termos do caput;
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Emília Corrêa,
Vereadora.
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